
Município de Mer+edes
Eétado do Parahá

PAkECER .JURÍDICO CONCIJUSIVO
(Fase Externa)

Processo Licitatório N.' 07t}/2026.

Pregão Eletrônico N.' 033/l026.

Interessado: Secretaria Mun+,ipal de D„,n„,1~im,„t, E,4„ô,„i„, T„b,Ih, , Emp„g,; d,

Município de Mercedes-PR.

Assunto: Solicitação para r#alização de sucinta análise 4 elaboração de Parecer Jurídico

Conclusivo em proccdimcnt# licitatório realizado na modàlidadc de "Pregão Eletrônico ”,

com o critério de julgam4nto “ Menor Preço por Item ”, destinado a “ Locação de

ctimatizadores de ar pari\ os eventos Miss Mercedes 2026/2027 e festividades em

„„„„„„çã, ,, 34'’ ,1,iv,r ,dri, d, M„„icípi, d, Mel:,ede,/PR”, ,.m prioridade de

contratação “ALTA ” confo Óe consta no tópico n' 06 do Documento de Formalização de

Demanda (fls,02-06).

I. RELATÓRIO.

Trata-se de um proceqimento licitatório em que foi Htilizado a plataforma eletrônica

COMPRASGOV – dispol,ib}li,ado no Portal de Compra# do Governo Federal, para o

desenvolvimento e tramitação dos atos administrativos.

A Fase Preparatória bo Pregão Eletrônico em analise, ao que nos demonstram os

autos apresentados neste cad4rno licitatório, conforme já rebonhccido no Parecer Jurídico

1„i,i„1 (ns.85-90), ,p„,nt,md„t, d„,n,,,oI„,u-„ d, „o,d, &om o q„e prcconiza o artigo 3'

do Decreto Municipal n. - 031/2023 , com um satisfatório atcbdimcnto ao disposto do art. 18

da Lei Federal n' 14.133 de 2021.

.o\

Art. IÉ. A fase preparatória do procJsso licitatório é caracterizada pelo
planejal+lcnto e deve compatibi]izar-se como plano de contratações anual de que
trata o ibciso VH do caput do art. 12 desta L&i, sempre que elaborado, e com as leis
orçamedtárias, bem como abordar todas as chnsiderações técnicas, mercadológicas
e de gcslão que podem intérferir na contrataç io, compreendidos:
I - A descrição da necessidade da contrat4ção fundamentada em estudo técnico
prelimidar que caractcrize o interesse públicd envolvido;
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I1 - /1 defIniÇão da objeto p,Ira o atcndimcn[o da neccssidade, por meio de termo de

referêrteia, anteprojeto, projeto básico ou prpjeto executívo, conforme o caso;
( )

A Fase Externa do ploccdimcnto, iniciada com a cpnvocação dos interessados via

publicação de Edital, no qup diz respeito a Publicidade b a Transparência do certame

licitatório, aparente,„,ent, at+nde„ , ,,„t,„t, ., dit,„,„c, leg,is, eis q„e hou,, a estrita

observância do artigo 8' do Decreto Municipal n. ' 033/20?3, consoante o art. 54 da Lei

/'=-\ F,d„,1 ,„' 14.133 d, 2021. 9,j,m„ , di,p„iti„, legal,

Art. 54. A publicidade do edital de licitaçãd será realizada mediante divulgação e

manutenção do inteiro teor do ato convokatório e de seus anexos no Pollal
Nacionàl de Contratações Públicas (PNCP)

)(

Destaca-se apenas, quÉ por força do D,,„eto Mu„i,ip,1 „.' 1 75–2023, o Município

d, M„-„d„-PR ,pt.„ p„, , 4,, ,m „ã, ,d,t„, , P.,t,1 N„1,„,1 d, c„„t„t,çõ„ Públi„s

(PNCP), de SOnG quc todas às publicaçõcs que deveriam ger cfctuadas no aludido meio,

foranl, e deverão ser realizadas no Diário ORcial EletrônicoWo Município de Mercedes-PR

admitida a divulgação na fom+a de Ext„ato , conforme precoÚiza o art. 176, parágrafo único,

I , II, d. L,i F,d,„,1 „.' 14.13$ d, 2021, , „. „,t, 2' d. D„„,[. M„„,i,ip,1 n.' 175/2023, que

t„t, d„ p„bli,,çõ„ d, d,cuÚcntos licitatórios.

in\ A,t. 176. O, M„„i,ípi„ „m ,té 20.000 („1„t, mil) habitantes terão o prazo de 6
(seis) ados, contado da data de publicação de$ta Lei, para cumprimento:
1 - Dos +equisitos estabelecidos no art. 7'’ e nb caput do art. 8'’ desta Lei;
II - Da bbrigatoriedade de reati7,ação da liciTação sob a forma eletrônica a que sc
refere ol 2'’ do art. 17 desta Lei;
III - dad regras relativas à divulgação eni sítio eletrônico o ocita.

Parágr4fo único. Enquanto não adotarcm oPNCP, os Municípios a que se refere
o caput deste artigo deverão:
I - Publicar, em diário oficial , as informhçõcs que esta Lei exige que sejam
divulgadas em sítio eletrônico oficial, admitida a publicação de extrato;
11 - Disponibilizar a versão física dos docu+nentos em suas repartições, vedada a
cobranç4 dc qualquer valor, salvo o rcfercntcdo fornccimcnto de edital ou de cópia

de doc,u+cnto, que não será superior ao custo de sua reprodução gráfica,

F,i d,„id,m,„t, ,b„,k,d. , p„„o mínimo de (lo) Dez dias úteis entre a última

di„„lg,çã. d, Edit,1, , a d,t, 4. i„1,io d, ,b„t,„ra d, „,são qe apresentação de propostas e
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lances, previsto no art. 55, II, 1'a”, da Lei Federal n.' 14.133 dp 202 1, pois a última publicação

do aviso da licitação ocorreu ba data de 31/03/2026 (fl.161), , , i„1,io d, sessão de ,b,n.„
e julgamento das propostas, ocorreu somente na data de Ib/04/2026, conforme consta no

respectivo Tel-n,. ,7e J„lg„m,„LtD (fls.182-184).

Art. 59. Os prazos mínimos para apresent#ção de propostas e lances, contados a
partir da data de divulgação do editu l de licitação , são de:

( )
II - No caso de serviços e obras

a) 10 (dez} dias úteis, quando adotados os qritérios dc julgamento de menor preço
ou de dlaior desconto, no caso de serviços cbmuns c do obras e serviços comuns de
cngcnhhria;

)(

/n'\

Ainda comentando a respeito da segunda etapa, após d publicação do Edital,

credenciaram-se a participar go certame as empresas listad4s no Relatório de Declarações

(fls.180-181), mom,nto em qb, f,i ,f,rid, , p„,iblid,d, db cn,1„adram,nt, d„ ,mpr„„
licitantes como Mtcroempresa ou Empresa De Pequeno Porte, de modo a usufluir dos

benefícios da Lei ComplemeK}tar Federal n.'’ 123/2006-, Le,i Complementar Municipal n'’

o 12/2009-, Decreto Municipat' 1 62/201 5', e confOITrlc consta +\o tópico n' 2.5 do edital,

O T,r„„, d, J„lg„„,a„t, (fls.182-184), foi c,p,dib. „o m„m,nt. .p„„t„,n„ p,1,

Pregoeil-o e pela Equipe de JÓ(i/o, rcsponsávcis pola avaliaçbo das propostas de preços c dos

documentos de habilitação qu+ foram apresentadas, também +gistraram os acontecimentos da

sessão pública realizada no gia 17/04/2026, atestando assIm, o hígido cumprimetno dos

trâmites legais, assim sendo, ab propostas ofertadas foram reqebidas exclusivamente por meio

do sistema eletrônico Çptatafo Ima COMPRAS(;oV - Portal dg Compras do Governo Federa

e assinados por meio de celüncddo digital conferido pela Infllaestrutura de Chaves Públcias

ICP – Bra,il, d,ntro d, pra;,c, (bata , h,rá,i,) „tab,1„id„ r,4 ,dit„1. Q„„„t, a, „,mprim,nt,

dos requisitos de habilitação, ebigiu-se tamém que as empresds interessadas, apresentassem as

devidas declaraçõcs c documqntos cm campo específico disbonibilizado no proprio sistema

eletrônico de modo virtual.

Coube ao Pregoeiro a+aliar a conf,r„,id,d, d,s pqp„tas ,o,„, „ ,,igê„i,„ do

edital, em scwida, o PrcgoeiIJf) realizou a fase de lanccs atdavés da plataforma clctrônica

empregada, passou-sc, cntão, d., t„m., d„ „t. 2', IX, d„ 1)„„,t. M„„i,ip,1 „. ' 032/2023, r\

\/ /
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c do „,L 8' d- L'i Fed',a1 „.' 14.133 de 2021 à vcrincaçãd do, d„„,m,„t„ d, h,bilit,çã.
apresentados9 sendo constatado ao final, que a empresa li+itantc classincada atcndcu aos

requisitos exigidos.

Ârt. 8'A li,it,çã, „,á ,,„d.,id, p„, „g,„rb d, „„,t,.„t„çã. . p„„,, d„ig„,d, p,1,
autoHdpde competente, entre servidores &fetivos ou empregados públicos dos
quadrof permanentes da Administração Pública, para tontur decisões1 acontpanltar
o trâlnitc da licitação, dar impulso ao proccHimcnto licitatório e executar quaiiãu<..1
outras +tividadcs necessárias ao bom andamfnto do certame até a homologação

$ 1' O agente de colllrulução será auxili4do por equipe de apoio e responderá
individ»aImcntc pelos atos que praticar, salto quando induzido a erro pela atuação
da equibe,

§5' Eb licitação na modalidade pregão, o agente responsável pcla condução do
ccrtamq será designado pr egoei ro .

( )

)(

/=\\

O pr.serltc Cade„lo Licitatório encontra-se até o mol+lento inst,.Id, ,o„, os s,gui„,t,s

documentos, para subsidiar a Presente anális,j„„ídica „,n,u]tiva,

•

•

@

•

•

•

e

8

6

e

•

•

6

•

D.F.D. - Docum+nto dc formalização de dcmanha (fls.02-06);

Certidão de ado4ão ao modelo DFD (ns.07);

E. T.P. llstudo T4cnico Preliminar (ns.08-16);

Certidão dc adoção ao modelo dc E-l-P (ns. 17);

Orçamentos - dflrição preço (ns. 18-22);

Cotação – Planil ba de Prcços – (ns.23);

Certidão de 1?é Pbblica (ns. 24);

T. R. Termo de 4efcrência (fls.25-39);

Certidão de adoç Po de modelo TR (fl.40);

Certidão dc Ativid,d,s M,te,i,i, A„ssó,i„, h,bt. C„mple„,. (fl,.41);

Minuta de Edital de P,cgão , Co.t„to com „ ,hc,os (n,. 42-74);

Certidão de Ad,4ã, d, M.d,1. d, Mi„„t, d, E+it,1 (o.75);

Certidão do Dcspbsa Ordinária (n.76);

oncio 073-2026 40 ]lxmo. Sr. Prefeito, l''onte Rbcursos (ns.077);

/'n\

nx
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•

•

•

e

•

•

©

e

e

•

•

•

•

Portaria 854/20á5, designação do Prcgocil.o e ilquipc dc Apoio (fl,078);

Lista de Verinchção da Rcgularidadc Pro(.cssuàI (ns.079-084);

Parecer Juridic4 Inicial (ns. 85-90);

Parecer n' 040-+026, „,t„i,,çã, d, E,m.. S,. p.,r,it. (n,.91);

Edital de P„,bli,hçã, PREGÃO ELETRÔNIcO (n,.92-156);

Relação d, it,„4 (n,. 157);

Aviso de Licitaqão PNCP (ns, 158);

Extrato de Jiditai (fls. 159);

Publicação Extr„1 o n. Diário Oficial de Mc„GÓeS-PR (fls. 160);

Publicação E,tl,lto no jornal O PARANÁ (ns. 161);

Documentos do4 rorneccd.re, Li,it,„t„ (n,. +62-179);

Rclatóri, d, D,4la,açõ„ (n,. 180- 181 );

Tcrmo dc Julgan,lcnto (ns. 182-184);

/=\\

Em síntese, este é o relatório do Pc,„ec,„ Ju„{di,o C,„,lu, i~, do atual P„,ga,

Eletrônico que trarnita sob Proce„o Licitató,to n' 070-2026, P,-egão Eletrô„tico n' 033-

2026

in\

II. DOS LIMITES DA ANÁLISE JURÍDICA.

De início, é necessário hcncionar quo não cabo ao par;ccrista jurídico imiscuir-se nas

atividades administrativ,s d, Lo„,p,tô„,i, do P„g.,i„. , +amp.„,. d, Eq„ip, d, 4,.,.,
assim, tópicos como a avaliçã+ dos preços, valores nnanceir4s, e atos inerentes da condução

do cedamc, se nã, c,id,„,i,+,m ,1'„m,„t, „., ,„t„, , p+,’,ti,„ d, „„ g,'„„,i,., .„ d,

manifesta má fé dos agentes phblicos, não serão aqui analisahos, é ncccssário infonnar que

ficam excluídos desta ,nális, ,p„,.lti,a, „m d,t,Ih,mc„t. ,di„,nt,mente técnic, , pc,„lia,-

a respeito do produto adquirid4 .„ d„ ,bj,1, .,i,„,d, d, ,.„t4,t„çã,
A presente manifestação jurídica nosso processo de abuisição pública, possui como

principal objetivo c,1,b„„ ,+n o „„,üoh p,é,i, d, l,g„lidç,d, , ,.„fo,m, p„,,„,i,a o „t.
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53 $ 4', da Lei Federal n' 14.133, de I' dc abril dc 2041, dessa maneira, não há uma

determinação legal para jmpor uma n,caliz,çã. p4,t„i., d, ,„mp,im,.t. d,s

recomendações feitas pela uNidade jurídico consultiva. Vcjajnos:

Art. 5+. Ao final da fase preparatória, o probcsso liçitatório seguirá para o órgão do
assessOramento jurídico da Administração, quc realizará controle prévio de

legalidade mediante dnálisc jurídica da çonjratdÇão

$ 1" Na elaboração do parccer jurídico, d órgão de assessoramento jurídico da

Admin+stração deverá :
in'\

1 - Apr&ciar o processo licitatório conforme critérios objetivos prévias de atribuição
de prio+idade;

II - Rcbigir sua manifestação em linguagel Il simples e compreensível e de forma
clara c i)bjetiva, com apreciação de todos os elementos indispensáveis à contratação
c com +xposição dos pressupostos de Fato cdc direito levados cm consideração na

análise !jurídica;

$ 3' Ebcerrada a instrução do processo +ob os aspectos técnico e jurídico, a
autorid#de deLerminará a divulgação do edital de licitação conforme disposto no art
54

§4' Ng forma deste artigo, o órgão de ass4ssoramcnto jurídico da Administração
tambén1 realizará controle prévio de legalidade de contratações, diretas, acordos,
termos de cooperação, convênios, ajustes, ad+sõcs a atas de registro de preços, outros

instrumbntos congênercs e de seus termos aditivos

/'-\ g5' É dispensávet a análise juridica nas hipÚtcses previamente definidas em ato da
autorid4de jurídica máxima competente, que #cverá considerar o baixo valor, a baixa
çomple{idade da contratação, a entrega imediata do bem ou a utilização de minutas
de edit4is e instrumentos de contrato, coÜvênio ou outros ajustes previamente

padroni fados pelo órgão do assessoramcnto jurídico.

D, igu„1 m,do, „ão 4ompete ao pa,ec„ista jurídicb fa„cr ,nálise de mé,ito das

escolhas realizadas c das atriÜuiçõcs do gcstor público, tamÚouco da manutenção e uso dos

seus recursos -nnancciros, d maneira que as razões de Çonve«iência c Oportunidade

ÇMêrit,) qu, d,„,m ,ns,j. 4 d,fl,g„„çã. do p,cs„,tc p„4ccdi„„„,to licit.tó,i,, sc „ão

sugerirem a prática evidente d4 ato ímprobo, ou de maniíbsta há fé dos agentes atuantes, não

serão objeto de análise deste p$recer.

Cabe ao profissional db Direito, na condição de par4ce,ista, nas oportunidades em

que fala nos autos, avaliar 4 adequação da “ modatidaa de licitação'’ escolhida C

]P 85.998-000 - Mercedes - PR '
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aplicada,bem como o seu “ critério de julgamento”, c4nfOITnc direciona a legislação,

também repousa em fornecer bm supoúc teórico ao agente d+ contratação, e para a comissão

de licitação, caso haja ncccs4idadc; zclar pela observância dos princípios administrativos; c

pro,,,cr uma melhor adcquaç#o jurídico-formal do procc4imcnto, dentre outros aspectos

correlatos .

in\ III - ANÁLISE E FUNDAMbTAÇÃO JURÍDICA.

Como já mcncionadb antcriormcntc, a licitação em análise foi rcalizada na

modalidade ’'Pregão l:lelrôlllco” ’, pclo critério de julgamento “Memo/ Preço por Item” , sendo

„lili*,d, , pl,t,f„„„ di,p4„ibiliz,da COMPRAS.GOV.bR - Portal de Compras do

Governo Federal, para o seu tJ,âmitc

A Fase Preparatória deste pregão aparentemente $ comeu de acordo com o quc

p„„„i„ . l,gi,l,çã, p,„ti.4„t,, ,,m „m „ti,f,tó„i. ,t,„d[m,nt. ao Principios Jurtdtcos

do art. 37 caput da Constitui@o da República Federativa do Brasil de 1988, aparentemente

atendeu também dc m,nei„a sa[isfató,ia aos principios nortcadbrcs do all. 5'’ da Lei Federal n'

14.133 dc 2021, bem como, do art. 3' do Decreto Municibal n.' 031/2023, conforme já

1. n. p,,,,,, J„rídico inicial acostado ncstc proc4dimcnto licitatório (ns. 85-90).

lnalise, iniciada com a publicação de edital e a

c atendeu aos dilamcs legais exigidos, pois

unicipal n.' 033/2023, cm conformiadc com o

; demonstra zeld e respeito pelos Principios da

3s dos atos admihistrativos aqui em análise.

„,igid,, ,„t„ h ültim, p„,bli,,çã, d, ,dital e

„, , 1,„„,, p„ki,t. „. „t. 55, Il, “,”, d, Lci

Federal n.'’ 14.133 dc 20211 foi dcvidamctnc observado pela Administração Pública

M,„,i,ip„1, ,i, q., . f,11 i„„ p„btt„,çí„ d„ ,,i,. de licitação se deu na data de 31/03/2026

(n,.161), , . i„í,i. d„ „„ã. dif ,b„t„„,, , j„lg,m,„t. d„, p,Jp„t„ .„,„,. ,.mente no dia

17/04/2026 ,,nf.,m, ,,n,t. 4. T,„„„ d, J„1 game nt o (fls.l82-184), isso dcmostra que a

AdminishdÇão Pública Munici})al cumpriu com o prazo legal cxigido-

\

/-n\

íàl--
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Art. sb. Os prazos nlínintos para aprcsentbção dc propostas e lances, contados a
partir da data de divulgação do edital de licitação, são de

( )

Il -- Nd caso de serviços e obrds:
a) /0 {deO dias úteis, quando adotados os €ritérios dc julgamento de lrrelror preço
ou dc luaior desconto , no caso de serviços qomuns c de obras e serviços comuns de
engenHaria;

( ,)

/+\ Ai„d, „,mc„t.1,d. , d„p,it. d, „g„„,d, ,t,p, d„ p J'.„di,„„„t., ,pó, , p,„bli„çã.

do edital, c dc forma julicamcntc eletrônica, aIFa+és do sistema (plataforma

COMPRAS.GOV.BR - Port$1 de Compras do Governo federal), crcdcnciaram-se para

participar do certame as cmbrcsas listada no Relatório de, Declarações , ncstc momento

opoüuno foi verificado a poss+bilidadc do enquadramento da 4 licitantcs como Microempresa

ou Empresa De Pequeno Porte , de modo a usufruir dos bcn4ncios que a Lei Complementar

Fe(ie„aI „.' 123/2006; Lei Üomplell,entar Municipal n' ~:Oi2/2009, Decreto Municipal

1 62/201 5\ e o item 2.5 do edit«l , dispuzcram.

É necessario pontuar deste momento oportuno, que o \7CL[Or estirltado da contratação

dos respectivos Itens , que co+põe o certame, ficaram abaix+ do limite estipulado no altigo

48 inciso 1, da Lei Fcdcral n' 1}3 dc 2006 Çlela-se R$ 80.000,oo), portanto, para esses objetos,

a licitação se deu de hITna l':XCI.USI yA para ME c 11Pl’, copibrmc consta no tópico 2.5 do

Edital/'-\

Art. 47] Nas colltríltuções públicas da admibistração direta e indireta, autárquica c
fundaci4)nal, federal, estadual e municip41, deverá ser concedido tratamento
difcrenqiado e simplificado para as microelhprcsas e empresas de pequcno porte
objetivabdo a promoção do dcsenvolvimc+nIo econômico e social no âmbito
municipjal e regional, a ampliação da eficiên+ia das políticas públicas e o incentivo
à inovadão tecnológica.

Parágr4fo único. No que diz respeito às contprus públicas, enquanto não sobrevicr
legislação estadual, municipal ou rcgulambnto específico do cada órgão mais
favoráv 41 à microcmprcsa e empresa de dcqucno porte, aplica-se a legislação
fcdcral

Art. 48. Para o cumprimçnto do disposto 1+o art. 47 desta Lei Complementar, a
ddminis+ração pública

/
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1 - Detterá realizar processo licitafÓrio dest’iltado exclusivanlente à participação de
ntit-croenl kpresas ew'resas de peq wii 2,IrIa nos itens de contratdÇão cujo vator
seja dd até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais);

11 - Poberá, em relação aos procçssos liçita+órios destinados à aquisição de obras c
serviçOs, exigir dos licitantcs a subcontradação dc microcmprcsa ou cmprcsa dc

pequeno porte;

III - d4verá estabelecer, em ccrtames para &quisição de bens de natureza divisível,
cota db até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto para a contratação de

microejnpresas e empresas de pequeno port+.

in\
g 20 - Na hipótese do inciso II do caput dcslc artigo, os cmpcnhos e pagamentos do
órgão c}u entidade da administração públicq poderão ser destinados diretamente às

microe+npresas e empresas de pequeno portd subcontratadas

g 30 - bs beneficios referidos no caputdpstc artigo poderão, justincadamcntc,
estabelÜccr a prioridade de contratação p{ira as microelnpresas e empresas de

pequenb porte sediadas local ou rcgionalmcÜLe. até o limite de 1 0% (dez por cento )

do mel bor preço válido

Art. 49. Não sc

Complqmcntar quando:
aplica di,p.,14 nos aFts 47 e 48 desta I.ci

II - Nad houver um mínimo de 3 (três) fornccldorcs competitivos enquadrados como
microebpresas ou empresas de pequeno pdrte sediados local ou regionalmentc e
capazes de cumprir as exigências estabeleciqas no instrumento convocatório;

III - o tfatamento diferenciado e simpliHcadÓ para as microempresas e empresas de

pequen4 portc não for vantajoso para a adminjstração pública ou representar prej uízo

ao conj4nto ou complexo do objeto a ser con[ralado
/p=\

IV - A licitação for dispensáve1 ou incxigívcl, nos termos dos arts. 24 e 25 da Lei n'’
8.666, de 21 de junho de 1993, cxcctuando-sb as dispcnsas tratadas pelos incisos 1 c
11 do art. 24 da mobima 1.ci, nas quais a cornpja deverá ser feita preferencialmente dc
microeÚprcsas c empresas de pequcno portel aplicando-se o disposto no inciso l do
rrt. 48

Os Te,mos de Julgantentos (-fls.182-184) juntam4ntc com os seus respectivos

relatórios, foram expcdidos cb momento oportuno pelo Prcbociro e pela Equipe de Apoio,

„,p„„áv,is p,1„ ,„„li„ção d,f p„„p„,t„ d, p„ços c dos docÜmcntos necessários para a Fase

de Habilitação , assim, rcgist+aram os acontccimcntos da sessão pública realizada no dia

04/03/2026, „„d, , p„p„t, , ., d„,„m,„t„ d, habilitação bram rccebidos exclusivamente

po, m,i, ,i,tual, ,t„,é, d, si,tema ,let,ô„i„ (pl,t,hn„+ COMPRASGOV - Portal de /- 3
\ /

,/ 3''(
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Compras do Governo Fcdcrql), c assinado, p.r m,i. d, 4„tin„d. digital ,.„f„id. p,1,

Infraestrutura de Chaves P+blcias – ICP – Brasil, c dcptro do prazo (data c horário)

cstabclccido no edital, atcstaddo novamente o hígido cumprjmctno dos trâmites leg,is.

Exigiu-sc também qu4 as empresas licitantcs aprcsc4tasscm as dcvidas declarações c

documcntaçõcs cm campo csbc,in„ di,p,nibiliz,d. d,.trJ d„ ,i,t,m. ,1,t„ô.i„, , q.,„t.

ao cumprimento dos rcquisitf)s de habilitação, coubc ao drcgociro avaliar os documentos

apresentados c sclccionar a confornlidadc das propostas, c$nfornlc as cxigênicas do cdital,

para assim conseguir aferir a +nclhor proposta que satisfaça 4 interesse público municipal, na

sequência, o objeto licitado f4i adjudicado à respectiva cmdrcsa vencedora, conforme conta

no Termo de Julgamento , vd4mos:

r\

ITEM 01

+ Objeto: (...) l.ocação Aparelho Ar Cond-lcionado Ç.. ]
# Quantidade: (008)
# Melhor I.aIIce: R$ 21.424,00
+ Aceito c IIabilitado bara: MTORANDO EV lINTC)S LTDA. Inscrito sob CNPJ n'*

03.969.0 1 6/000 1 -03 .

Conforme dcmonstradf) no rcspcctivo Termo de julgantento (fls. 182-184), o valor

,btid. „, ,,d,m, li,it„tóri4 NÃO ,,t„p,1,„ . limit, máximo do valor estimado c

„t,b,1„id, „, ,dit,l. A„im, €,n,I„,ída, „ F„„ ir,t,11„ , ex 1,rn, d« licitação, os autos foram

juntados cm um único cadcr40 c rcmctidos a esta Procuradoria Jurídica Municipal para a

realização de uma sucinta análjsc c a emissão de um Parecer Jurídico Conclusivo ,

Percebe-se dpós análise dos autos quc foram aprcscbtados, que a modalidade dc

licitação escolhida, “ Pregão Eletrônico” bem como as regras atincntcs a fase preparatória c

às exigências dc contcúdo db edital aparentemente estão Pc acordo com a legislação,

conforme já consta no Parecel’ Ju lúdico Illicial (ns.85-90).

No mais, o proccdimc4nto cm exame dcmonstra qu+ aparcntcmcntc atendeu aos

postulados dos princípios jurí4icos que regem as compras pbblicas, pois foi dcmonstrado

através dos autos quc o Princípio da PublicIdade foi dcvidal+ente observado do nd medida

cm que o instrumcnto conv$catório foi amplamente divblg,IdO por lucio eletrônico,

/H'\

\
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oferecendo a todos os i„tcre,+ados a opo,tu„id,dc dc pa,ticibação no cc,tame.

De igual modo, foi obscrvado o l’rinclpio da Legalidade no que diz respeito ao

cumprimento da, exigên,ia, +,gal,, „, m,did, ,m q„, . p,4„„. Ii,it,tó,i, ,p„,„t,m,„t,
caminhou com estrita obscwáncia aos limites impostos pelanorma vigente, em especial da

Lei Federal n'14. 133 de 2021, que trata das licitações públichs.

No mesmo sentido, cobstatd-sc a efetiva atenção ao Princípio da Impessoalidade c o

Principio da igualdade , ul+la vez que não foi identificado nos autos, indícios de

direcionamento ou dc afastauicnto do intcrcssc público, sendo utilizado a ferramenta virtual

disponibilizada pelo govcrno [cdcral para o desenvolver dc tpdo o seu trâmite, e ao quc nos

demonstra os autos, foi adot#do unicamente o critério de cunho objetivo pelos agentes

públicos para chegar ao licita4te vencedor.

Ao mesmo tempo, vê-4c que o Prülcípio da Moraliddde ç o Principio da Probidade

Adnliltistrativa também foralq satis-fcitos, uma vez quç infc+c-sc que foi utilizado a maior

transparência possível no dequrso de todos os atos do ceN4me, e as razões reais de sua

realização condizcm com a nOrmalidade de uma contrataçã4 pública, prcservando assim a

moral e os bons costumes c rcpctindo a postura proba da Adlhinistração Pública Municipal,

bem como dc seus colaborado[cs c gcstorcs que participaram do ccnamc.

Assim, diante dc todb a documentação cxposta, + possível inferir que foram

obsclvados neste caderno licit4tório o Princípio do Jtl[game IItO Objetivo , quando da validÇão

d„ „„„Ih,„„ p„,p.,t„, . Pri„,Ipi. d„ vi„,„t„çà. ,nIro ' cobtratação pública e a satisfação

da neccssidadc, e por fim, o Pr illcipio da Segregação de Funções , uma vez que todo o

trâmite dos atos administrativps foram rcalizados dc acordd com as cstipulaçõcs dc cada

agcntc público c das suas rcspyctivas exigências pre dcnnida+ na Lci c no Edital.

Co„fo„„, já foi ,dia„t4do „o „,1,tó,i. d,st, p„„„, . d„„„,„lvimcnto do processo

licitatÓrio, em sua ctapa extcHja, aparentemente deu-se em cobfolluidadc com as normas dc

regência, assim, outras regras dplicadas neste certame e relaci4nadas à etapa extelna também

encontram-sc tipincadas nos bec/,,ios ML,11 lci jluis Regula 111elltu dores da I.ei Pedal-al 11

14. /33 de 2021 , sendo que a a4álisc do proccsso aponta tambdm o cumprimento dos dcmais

p,ec,ito, da l,gi,laçã, ,pII,áv+1 a, ,a„ GO„C„t,, ,c„do v„ih,,do que,

in\
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§ .aqç

a) A convoca 4ão do, i„t,r,ss,dos foi ,c,+i„,da p,los m,i,s „g„I„,s,
havendo a bublicação dc edital e aviso bc licitação no Diário Oficial

Eletrônico db Município de Mercedes-PR, bdição n.' 4434, de 30/03/2026

(fls. 160); no Jornal O Paraná, edição n.o 14.g24 do dia 31/03/2026 (fls.161).

,'-n'\
b) Foi rcspcitabo o pra„o nlínil,lo dc f/o) be, di„s Lit,i, entre a Última

publicação go edital e a realização do inici$ da sessão dc rcccbimcnto das

propostas, cis que, no caso, a sessão ocqrrcu somente em 17/04/2026,

cumprindo, boüanto, o prazo da alínea “a’+ do inciso II do art. 55 da Lei

Federal n.' 14.133 dc 2021 pois o prazo scdcu cm razão da utilização do

critério de j$1gamcnto Menor l’leço em aquisição de Bens ou Selviços

Conttlns,

G) Por força do Dccrcto Municipal n.' 175/20É3, o Município de Mercedes-

PR, optou por ora cm não adotar o Por+al Nacional de ContrdtaÇÕcs

Públicas (p 4CP), de sorte que todas as iublicaçõcs que deveriam ser

efetuadas no hludido meio foram, c dcvcrão Écr rcalizadas no Diário Oficial

Eletrônico d4 Mu„icípio de Mercedes-PR, abmitida a divulgação na forma

d, E,l,„l., ,b.f.,m, p„,,„i,, . .rt. 176, p,rágrar. únic., 1 , 11, d, L,i
Fcderal n.'’ 44.133/2021, e o art. 2' do r4fcrido Decreto Municipal n.'

175/2023 .

Necessário informar ainda, que foi disponibili4ado ampla possibilidade de

,p„„„t,çã„ d, „„„„., „. ,4d„m,, „. „,. „ã„ f.i ,p„„„1+.d. Recurso Adnttlllst raIl\,o

Em relação aos documEntos apresentados pela empreba vencedora do certame, anoto

q„, ,„, „,áli„ ,,mp,tc „ P+,gociro, nos termos do art. 2+, IX, do Decreto Municipal n.'

032/2023, em conformidadc bom o art. 8' da I.ci Federal n.' 14.133 dc 2021, conformc

nlencionado antcriornlcntc.
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Art. 8+ A licitação será conduzida por agchtc dc contratação, pessoa designada
pela adtoridade competente, entre scrvidorc4 efetivos ou empregados públicos dos
quadro$ permanentes dd Administração Pública, para tomar dccisõcs, acompanhar
o trânjite da licitação, dar inlpulsu ao procedinlclr to licittrtt'trio e executar
quaisq+er outras atividades necesslirias ab bonI andclnlenf o do certame até a
bom ot qgclção
( )
$ in Cl agente de contratação será auxiliado por equipe de apoio e responderá

individbalmente pelos atos que praticar, sal fo quando induzido a erro pela atuação
da cqui e

( )
in\\

P„ últi,„., „„.„„„,d„–„ q„, p„vi,m,„tc à „lcbr,+ã. d„ „,ntrato, seja verificado

se existem outros registros à, ba„çõ,s apli,ada, à c„„prcsa vcbccdora, por meio de consultas

em sit,s ,sp,cializados, especiaI1„cnt, „o 'I-CIt-PR (Mu+al de Impedido de Licitar

l„,t„,çã„ N„„„,ü„, n.' 156/2p20, do 'I-CI':-PR), o Cadastro Nacional de limpresas Inidôneas

c Suspensas – CEIS c o Cada 4tra Nacional de Empresas Pullidas – CNI:P (Art. 91, §4', da

L,i F,d„,1 „.' 14.133/2023), d,„t„, .„t„.,, t,„do ,m „i,t, cl„, a ,,i,tê„,i, dc pcnalidadcs

podcrá cnscjar o impedimento da almcjada contratação

Celebrado o Instrumepto de Contrato , dcvcrá scr $bsclvado ainda o prazo para

pL„bH,,çã, d. m,sn,o, qu, 4h„in„nt, é dc PQ „it,1, dia, ütei, contados da data da

assinatura.

,+n\
Art. 9& f\ divulgação no Porta1 Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é
condiçãQ indispensável para a cncáçia do cdntrtIto e de seus aditamcntos c deverá
ocorrcr bos seguintes prazos, contados da daNa de sua dssinaLura:

1 - 20 (Mine) dias úteis, no caso de licitação;
I1 - 10 (Dez) dias úteis, no caso dc contrataçãp direta

Isso, nos termos daquijo que trata o art. 94, inciso I, da Lei Federal n.' 14.133, de

2021, co„,ig.,„d,-s, q„, t,1 p„,idência dc divulgação é +ondição indispcnsávcl para a

encácia da contratação púbticd.

IV - CONCLUSÃO.

Diante da documcntaç40 apresentada, -não foi idcntiqcado nos autos, evidências de

ocorrência de erros grosseiro 4, dtos ímprobos ou má fé dog agentes públicos atuantes no

„,t,m,, t,„d, , p„„„, li,it,tó,i, „„id, ,p„„,t,m,nt, dc maneira hígida, não sendo 3\
\
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4'ig

idcntincados indícios de irrchularidadcs nd fase de prcpdr4Ção tampouco na tramitação da

fase cxtelma, assim, a Pro4uradoria Municipal não visl4mbra óbicc jurídico quanto à

homologação do result,do dH „,tam, p„, „p„,-t„„, co„t,'„tbção.

Assim, é possivel in+rir que o proccdilncnto csta Jparcntcm,nt, APTO p„, „,

homologado, emitindo-sc na sequência, o inst,„,„,c.to d, ,b„t„,to, a nm de possibilit„ a

aquisição do objeto no momchto oportuno

Estc é o Parecer J„ri,11,. C.„,I„.,i,,„, 1,,„„d. „,m „ i„lb,m,çõ„ ,p„„,d„, „., .„t.,,

passível de scr deliberado ou censurado por outro estudo OH cntcndimcnt, qu,, de,,,idam,.t,

fundamentado no ordcnamcntbj„rídi,o ,,,ig,„t,, „mp„,,,, od „, m,„,s d,mo.,t„ „m m,ih„,

resguardo aos interesses do Município de Mercedes - PR.

,'---\

:crccdcs – PR, 22 de abril de 2b26

Rodrigo
PROCURADOR JURÍDICO

OAB/PR 126260
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